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Portaria
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0003/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
                                                   Concedem Férias aos (as) servidores (as) 

municipais lotados (as) na Secretaria Munici-

pal de Administração, deste município com o 

calendário de gozo. 

 
                                                                                                                                    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 

II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 

 
a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam concedidas Férias nos termos da Lei nº. 17/90, aos (as) servidores (as) munici-

pais lotados (as) na Secretaria Municipal de Administração, deste município a seguir descrito. 
 

Nº SERVIDOR (A) MAT. INÍCIO DAS 
FÉRIAS 

TÉRMINO DAS 
FÉRIAS 

SECRETARIA 

01 Ademar Santos Barreto 6521 02/01/2024 02/02/2024 Sec. Adm 
02 Cileuza dos Santos Brito 4201 08/01/2024 08/02/2024 Sec. Adm. 
03 Evanildo Argolo Santos 7201 08/01/2024 08/02/2024 Sec. Adm. 
04 Maria Ivete Moreira de Sousa 18521 08/01/2024 08/02/2024 Sec. Adm. 
05 Marlene de Oliveira M. Rocha 12961 08/01/2024 08/02/2024 Sec. Adm. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo o seu efeito a 02 

de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.  

 
 
Registre-se,           

publique-se 
            afixe-se e            

cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 10 de Janeiro de 
2024. 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0004/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
                                                   Concedem Férias a servidora municipal lotada 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 

Planejamento e Meio Ambiente, deste municí-

pio com o calendário de gozo. 

 
                                                                                                                                    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 

II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 

 
a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam concedidas Férias nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora municipal lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Planejamento e Meio Ambiente, deste município a seguir 
descrito. 

 
Nº SERVIDOR (A) MAT. INÍCIO DAS 

FÉRIAS 
TÉRMINO DAS 

FÉRIAS 
SECRETARIA 

01 Luzitânia de Jesus Silva 372481 01/02/2024 04/03/2024 SEDPLAN 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 
 
 
Registre-se,           

publique-se 
            afixe-se e            

cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 10 de Janeiro de 
2024. 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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Contrato

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 

Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 215/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES; 

CONTRATADA: LETICIA DE AQUINO TRINDADE; PROCESSO 

ADMININSTRATIVO 469/2023; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 014/2023; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NO EXCLUSIVO INTERESSE DA 

MUNICIPALIDADE, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA JUNTO AO CREAS 

– CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE 

MODO A ATENDER USUÁRIOS NESTE MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES. DATA DE ASSINATURA: 29/12/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

VALOR:  R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) EQUIVALENTE A 12 (DOZE) 

MESES. ASSINAM: ANTONIO DOS SANTOS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL E  

A DRA. LETICIA DE AQUINO TRINDADE. LEI Nº 8.666/1993. ANTONIO DOS 

SANTOS MENDES - PREFEITO MUNICIPAL. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 

29 DE DEZMEBRO DE 2023. 
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Pregão Eletrônico

 

 
 

1 
 

   
   

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

 

   

  CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 418/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 
 

 
OBJETO. Constitui-se objeto desta licitação a Contratação de empresa 

para organização e realização de eventos esportivos, em especial Campeonato 
Inter bairros de Futsal, Campeonato Municipal de Futebol, Copa Regional de 
Futebol de Seleções e Copa Rural de Futebol nas Comunidades município de 
Presidente Tancredo Neves no ano de 2024, através da Secretaria Municipal de 
Eventos, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer deste município, conforme 
especificações constantes do edital e anexos. 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Acatando tudo quanto relatado no Processo Administrativo nº 418/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 e considerando que esta Licitação 
atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos das 
Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, não havendo, óbice de ordem legal, 
administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA a 
presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO do seu objeto realizada pela equipe 
técnica do Pregão, para a empresa no seguinte valor. 

 

Lote Empresa Vencedora Valor Total 

01 FACE SERVICE R$ 191.380,00 
 

Convoca-se a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (Cinco) 
dias corridos contados da convocação, assinar o Contrato consequente sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Presidente Tancredo Neves – BA, 09 de Janeiro 2024. 

 
 
 

Antônio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 
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